PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 07/2010. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para autorizar o Poder Executivo Municipal a contratar operações de crédito com a agência de fomento do Paraná S.A.






Conforme exposição de motivos do Executivo Municipal, os recursos oriundos das operações de créditos aqui referidas serão aplicados na aquisição de equipamentos, que serão utilizados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e pela COMDEC – Companhia de Desenvolvimento de Cambé, sendo: 






I – 02 caminhões compactadores de lixo;






II – 06 caminhões caçamba basculante toco (4x2);






III – 06 veículos automotores, tipo utilitário, van e similares básicos;






IV – 02 rolos compactadores – 80 HP;





V – 01 retroescavadeira (4x4).






A contratação da operação de crédito em comento terá que obedecer aos ditames instituídos na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), conforme consta no artigo 32 e 33. 






Dentre as atribuições do Prefeito, a Lei Orgânica Municipal estabelece:

“Art. 58. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:”
“XXV – contrair empréstimo e realizar operações de créditos, mediante prévia autorização da Câmara.”






As prescrições legais foram atendidas, seja no que se refere à competência exclusiva do Executivo, para fins de contratação de operações de crédito (empréstimo), seja no que diz respeito à ordem emanada da Câmara Municipal, mediante autorização legislativa, a fim de que a operação seja realizada, conforme consta da matéria em apreço.






Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 04 de março de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

